
 

A 
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO - CGU 
N E S T A 
 

 
 DECLARAÇÃO DE PATRIMÔNIO LÍQUIDO E CAPITAL DE GIRO  E  

ATENDIMENTO DOS ÍNDICES ECONÓMICOS 
 
 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 90003/2025 

Ref.: Processo Administrativo nº 00190.101234/2025-40 

 

A Empresa ALFA E ÔMEGA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, inscrita 
no CNPJ (MF) sob nº 16.650.774/0001-06, inscrição estadual nº 07.618.068/001-31, 
estabelecida no Setor SAAN Quadra 02, Lotes 1130 e 1140, Parte, Zona Industrial, 
Brasília/DF, por intermédio de sua Representante Legal, a Sra. Edna de Menezes Gonçalves, 
portadora da Carteira de Identidade nº 772.684, expedida pelo SSP/DF e do CPF nº. 
259.571.981-53, DECLARA, em atendimento a QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA, que possui o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo até 10% (dez 
por cento) e Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital e Giro, superior a 16,66%, obtido 
a partir das fórmulas abaixo. 

 

 
Brasília – DF, 3 de setembro de 2025. 

 
 

ALFA E ÔMEGA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 
Edna de Menezes Gonçalves 

Gerente Comercial – Procuradora 
 

Patrimônio Líquido 4.655.039,81R$       
Ativo Circulante 5.355.874,03R$       
Passivo Circulante 1.557.704,85R$       
Capital  Circulante Líquido  do Balanço 3.798.169,18R$       

Valor Estimado da Contratação 1.982.213,52R$       

Capital  Circulante Líquido de 16,66%  do valor da contratação 330.236,77R$          
Capital  Circulante Líquido  do Balanço 3.798.169,18R$       

Índice 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação 198.221,35R$          
Patrimônio Líquido do Balanço 4.655.039,81R$       

Índices  Calculados com Base nas Demonstrações Contábeis - 2024



 

A 
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO - CGU 
N E S T A 
 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO 

ENQUADRAMENTO SINDICAL 

 
Ref.: Pregão Eletrônico nº 90003/2025 

Ref.: Processo Administrativo nº 00190.101234/2025-40 

 

             Declaro que a empresa ALFA E ÔMEGA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 

LTDA, inscrita no CNPJ nº 16.650.774/0001-06, inscrição estadual nº 07.618.068/001-31, 

sediada no Setor SAAN Quadra 02, Lotes 1130 e 1140, Parte, Zona Industrial, Brasília/DF, 

por intermédio de sua Representante Legal, a Sra. Edna de Menezes Gonçalves, portadora 

da Carteira de Identidade nº 772.684, expedida pelo SSP/DF e do CPF nº. 259.571.981-53, 

está regulamente filiada ao SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO, 

CONSERVACAO, TRABALHOS TEMPORARIO E SERVICOS 

TERCEIRIZAVEIS DO DF, CNPJ n. 00.438.770/0001-10 e SINDICATO DOS 

EMPREGADOS DE EMPRESA DE ASSEIO, CONSERVACAO, TRABALHO 

TEMPORARIO, PRESTAÇÃO DE SERVICOS E SERV TERCEIRIZAVEIS DO 

DISTRITO FEDERAL /SINDISERVICOS/DF. Conforme Carta de Registro Sindical 

anexo, e é integralmente responsável pela veracidade das informações prestadas quanto ao 

seu regular enquadramento sindical, por eventuais erros ou fraude pela utilização de 

instrumento coletivo incompatível com o enquadramento sindical declarado, e por qualquer 

ônus decorrente de reenquadramentos que ocorram durante a vigência contratual, aplicando-

se às sanções previstas no art. 156, incisos III e IV, da Lei nº 14.133, 1º de abril de de 2021 

em caso de irregularidades. 

 
Brasília – DF, 3 de setembro de 2025. 

 
 
 

ALFA E ÔMEGA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 
Edna de Menezes Gonçalves 

Gerente Comercial – Procuradora 



 

A 
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO - CGU 
N E S T A 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA 
 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 90003/2025 

Ref.: Processo Administrativo nº 00190.101234/2025-40 

 

             A Empresa ALFA E ÔMEGA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, inscrita 

no CNPJ (MF) sob nº 16.650.774/0001-06, por intermédio de sua Representante Legal, a 

Sra. Edna de Menezes Gonçalves, portadora da Carteira de Identidade nº 772.684, expedida 

pelo SSP/DF e do CPF nº. 259.571.981-53, DECLARAMOS para todos os efeitos legais 

que temos pleno conhecimento dos trabalhos a serem realizados e nos responsabilizamos 

pelo fato de não termos vistoriado o local de sua execução, descrito no Termo de Referência, 

e sendo assim, não nos utilizaremos destes argumentos para quaisquer questionamentos 

futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras. 

             

Brasília – DF, 3 de setembro de 2025. 
 

 
 

ALFA E ÔMEGA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 
Edna de Menezes Gonçalves 

Gerente Comercial – Procuradora 
Responsável Técnica  

 

 
 
 
 
 

 

 

 



 

A 
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO - CGU 
N E S T A 
 

 
  DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO  

 
Ref.: Pregão Eletrônico nº 90003/2025 

Ref.: Processo Administrativo nº 00190.101234/2025-40 

 

             A Empresa ALFA E ÔMEGA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, inscrita 

no CNPJ nº 16.650.774/0001-06, inscrição estadual nº 07.618.068/001-31, sediada no Setor 

SAAN Quadra 02, Lotes 1130 e 1140, Parte, Zona Industrial, Brasília/DF, por intermédio 

de sua Representante Legal, a Sra. Edna de Menezes Gonçalves, portadora da Carteira de 

Identidade nº 772.684, expedida pelo SSP/DF e do CPF nº. 259.571.981-53, DECLARA, 

que tenho pleno conhecimento da complexidade, dos aspectos relativos aos serviços e 

demais informações necessárias para a execução do objeto desta licitação, responsabilizando-

me pela ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de omissão na vistoria do local da 

execução do serviço, e que não poderei alegar o desconhecimento das condições e grau de 

dificuldade existentes como justificativa para me eximir das obrigações assumidas em 

decorrência deste Edital. 

 
Brasília – DF, 3 de setembro de 2025. 

 
 
 
 

ALFA E ÔMEGA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 
Edna de Menezes Gonçalves 

Gerente Comercial – Procuradora 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

A 
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO - CGU 
N E S T A 
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO SINDICAL 
 
Ref.: Pregão Eletrônico nº 90003/2025 

Ref.: Processo Administrativo nº 00190.101234/2025-40 

 
 

A Empresa ALFA E ÔMEGA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, 

inscrita no CNPJ (MF) sob nº 16.650.774/0001-06, inscrição estadual nº 

07.618.068/001-31, estabelecida no Setor SAAN Quadra 02, Lotes 1130 e 1140, Parte, 

Zona Industrial, Brasília/DF, por intermédio de sua Representante Legal, a Sra. Edna 

de Menezes Gonçalves, portadora da Carteira de Identidade nº 772.684, expedida pelo 

SSP/DF e do CPF nº. 259.571.981-53, DECLARA, que está regulamente vinculados 

ao Sindicato das Empresas de Asseio, Conservação, Limpeza Urbana e 

Terceirização de Mão-de-obra do Estado do Distrito Federal, é integralmente 

responsável pela veracidade das informações prestadas quanto ao seu regular 

enquadramento sindical, por eventuais erros ou fraude pela utilização de instrumento 

coletivo incompatível com o enquadramento sindical declarado, e por qualquer ônus 

decorrente de reenquadramentos que ocorram durante a vigência contratual, aplicando-

se às sanções previstas no art. 156, incisos III e IV, da Lei nº 14.133, 1º de abril de 2021 

em caso de irregularidades. 

 

DECLARA, ainda que, para os devidos fins da disputa do Pregão nº 90003/2025 

que o instrumento coletivo adotado para elaboração da proposta deste certame está 

registrado sob o n° DF000042/2025 no MTE. 

Brasília – DF, 3 de setembro de 2025. 
 

 
ALFA E ÔMEGA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 

Edna de Menezes Gonçalves 
Gerente Comercial – Procuradora 



 

A 
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO - CGU 
N E S T A 
 

 DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE ECONÔMICA PREPONDERANTE, 
 
 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 90003/2025 

Ref.: Processo Administrativo nº 00190.101234/2025-40 

 

A Empresa ALFA E ÔMEGA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, 

inscrita no CNPJ (MF) sob nº 16.650.774/0001-06, inscrição estadual nº 

07.618.068/001-31, estabelecida no Setor SAAN Quadra 02, Lotes 1130 e 1140, Parte, 

Zona Industrial, Brasília/DF, por intermédio de sua Representante Legal, a Sra. Edna 

de Menezes Gonçalves, portadora da Carteira de Identidade nº 772.684, expedida pelo 

SSP/DF e do CPF nº. 259.571.981-53, DECLARA, que a atividade preponderante 

desta empresa é Serviços Combinados de escritório e apoio administrativo, CNAE 

8211-3/00, conforme CNPJ que compõe os documentos de habilitação. Logo, nos termos 

da legislação aplicável acerca do enquadramento sindical desta empresa, estamos vinculados 

ao SINDICATO DOS EMPR DE EMPR DE ASSEIO, CONSERVACAO, 

TRAB TEMPORARIO, PRESTSERVICOS E SERV TERCEIRIZAVEIS DO 

DF-SINDISERVICOS/DF. 

 

Brasília – DF, 3 de setembro de 2025. 
 

ALFA E ÔMEGA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 
Edna de Menezes Gonçalves 

Gerente Comercial – Procuradora 
CPF 259.571.981-53 

 
 

 
 
 
 
 



 

A 
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO - CGU 
N E S T A 
 

 

JUSTIFICATIVA PARA A ADOÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO DE 
TRABALHO 

 
 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 90003/2025 

Ref.: Processo Administrativo nº 00190.101234/2025-40 

 

 

A Empresa ALFA E ÔMEGA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, 

inscrita no CNPJ (MF) sob nº 16.650.774/0001-06, inscrição estadual nº 07.618.068/001-

31, estabelecida no Setor SAAN Quadra 02, Lotes 1130 e 1140, Parte, Zona Industrial, 

Brasília/DF, por intermédio de sua Representante Legal, a Sra. Edna de Menezes 

Gonçalves, portadora da Carteira de Identidade nº 772.684, expedida pelo SSP/DF e do 

CPF nº. 259.571.981-53, DECLARA, que a atividade preponderante desta empresa é 

Serviços Combinados de escritório e apoio administrativo, CNAE 8211-3/00. 

 

  DA ADOÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO DE TRABALHO 
MENCIONADO SE JUSTIFICA PELOS SEGUINTES MOTIVOS: 
 
 
• Representação Sindical: O Sindicato das Empresas de Asseio, Conservação, 

Trabalhos Temporário e Serviços Terceirizáveis do DF é o representante legal da categoria 

profissional a que pertencem os empregados desta empresa, conforme disposto na legislação 

trabalhista vigente.  

• Conteúdo Normativo: O instrumento coletivo de trabalho contém normas que 
regulamentam as relações de trabalho na categoria, estabelecendo condições de trabalho, 
remuneração, benefícios e demais direitos e deveres das partes.  
 
• Segurança Jurídica: A aplicação do instrumento coletivo de trabalho proporciona 
segurança jurídica às relações trabalhistas, evitando divergências e conflitos.  
 



 

• Cumprimento da Legislação: A adoção do instrumento coletivo de trabalho 
demonstra o compromisso da empresa com o cumprimento da legislação trabalhista e com 
a valorização dos trabalhadores.  
 
Conclusão; 
 
Diante do exposto, declaramos que a ALFA E ÔMEGA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 

LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 16.650.774/0001-06, adotará as normas estabelecidas 

no instrumento coletivo de trabalho DF000042/2025, em respeito à legislação trabalhista e 

aos direitos dos trabalhadores. 

 

 

Brasília – DF, 3 de setembro de 2025. 
 

ALFA E ÔMEGA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 
Edna de Menezes Gonçalves 

Gerente Comercial – Procuradora 
CPF 259.571.981-53 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

A 
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO - CGU 
N E S T A 
 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO 
(NEPOTISMO – CONSOANTE A SUMULA VINCULANTE N° 13 DE 

21/08/2008 DO STF) 
 
 
 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 90003/2025 

Ref.: Processo Administrativo nº 00190.101234/2025-40 

 
 

 

             Eu Edna de Menezes Gonçalves, portadora da Carteira de Identidade nº 772.684, 

expedida pelo SSP/DF e do CPF nº. 259.571.981-53, Representante Legal da empresa ALFA 

E ÔMEGA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 

16.650.774/0001-06, por intermédio de sua al, a Sra., DECLARO que: 

 

Não possuo vínculo de parentesco natural ou civil, em linha reta ou colateral, de até 3° 

(terceiro) grau inclusive, ou parentesco por afinidade, na linha reta ou colateral, ai abrangidos 

cônjuges ou companheiros, avós, pais, filhos, irmãos, tios e sobrinhos, alcançados ainda, ou 

parente colateral de 3° (terceiro) grau do cônjuge ou companheiro, com a empresa que assina 

a minha contratação para o cargo/função que exercerei, tampouco com servidor, da mesma 

pessoa jurídica a que estou vinculado, investido em cargo de direção, chefia ou 

assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de chefia ou, ainda, de função 

gratificada, o qual compreendido o ajuste mediante designações recíprocas, que viola a 

Constituição Federal. 

 

Na hipótese de não representar a realidade do que acima declaro, valerá como confissão de 

erro substancial à minha pessoa, considero-me, portanto, como incluso no artigo 299 do 

Código Penal (declaração falsa ou diversa do que deverá ser escrita, com o fim de criar 



 

obrigações) e, por fim, valerá ainda a presente como motivo de dispensa por justa causa para 

rescisão do meu contrato de trabalho. 

 

Brasília – DF, 3 de setembro de 2025. 
 
 

 
 

ALFA E ÔMEGA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 
Edna de Menezes Gonçalves 

Gerente Comercial – Procuradora 
Responsável Técnica  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

A 
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO - CGU 
N E S T A 
 
 
 
DECLARAÇÃO DE QUE TEM RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA SOBRE A 

QUINTAÇÃO DOS ENCARGOS TRABALHISTAS E SOCIAIS 
 

 
Ref.: Pregão Eletrônico nº 90003/2025 

Ref.: Processo Administrativo nº 00190.101234/2025-40 

 
 

 

             A Empresa ALFA E ÔMEGA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, inscrita 

no CNPJ (MF) sob nº 16.650.774/0001-06, por intermédio de sua Representante Legal, a 

Sra. Edna de Menezes Gonçalves, portadora da Carteira de Identidade nº 772.684, expedida 

pelo SSP/DF e do CPF nº. 259.571.981-53, DECLARA responsabilidade exclusiva sobre a 

quitação dos encargos trabalhistas e sociais relativos ao Contrato decorrente do Edital e seus 

Anexos. 

             

Brasília – DF, 3 de setembro de 2025. 
 
 

 
 

ALFA E ÔMEGA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 
Edna de Menezes Gonçalves 

Gerente Comercial – Procuradora 
Responsável Técnica  

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

A 
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO - CGU 
N E S T A 
 
 

 
DECLARAÇÃO DE ESCRITÓRIO 

 
Ref.: Pregão Eletrônico nº 90003/2025 

Ref.: Processo Administrativo nº 00190.101234/2025-40 

 
 

 

             A Empresa ALFA E ÔMEGA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, inscrita 

no CNPJ (MF) sob nº 16.650.774/0001-06, por intermédio de sua Representante Legal, a 

Sra. Edna de Menezes Gonçalves, portadora da Carteira de Identidade nº 772.684, expedida 

pelo SSP/DF e do CPF nº. 259.571.981-53, DECLARA que já possui escritório estabelecido 

no Distrito Federal no endereço: SAAN Quadra 02 Lote 1140, Brasília/DF, CEP 70.632-

220, com total infraestrutura, aparelhamento e pessoal técnico adequado e disponível à 

realização do objeto da licitação, dispondo de capacidade operacional para receber e 

solucionar qualquer demanda do CONTRATANTE, bem como realizar todos os 

procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários da 

CONTRATADA. 

             

Brasília – DF, 3 de setembro de 2025. 
 
 

 
 

ALFA E ÔMEGA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 
Edna de Menezes Gonçalves 

Gerente Comercial – Procuradora 
Responsável Técnica  

 
 
 
 
 



 

A 
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO - CGU 
N E S T A 
 
 

 
DECLARAÇÃO DE ESCRITÓRIO 

 
Ref.: Pregão Eletrônico nº 90003/2025 

Ref.: Processo Administrativo nº 00190.101234/2025-40 

 
 

 

             A Empresa ALFA E ÔMEGA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, inscrita 

no CNPJ (MF) sob nº 16.650.774/0001-06, por intermédio de sua Representante Legal, a 

Sra. Edna de Menezes Gonçalves, portadora da Carteira de Identidade nº 772.684, expedida 

pelo SSP/DF e do CPF nº. 259.571.981-53, DECLARA que já possui escritório estabelecido 

no Distrito Federal no endereço: SAAN Quadra 02 Lote 1140, Brasília/DF, CEP 70.632-

220, com total infraestrutura, aparelhamento e pessoal técnico adequado e disponível à 

realização do objeto da licitação, dispondo de capacidade operacional para receber e 

solucionar qualquer demanda do CONTRATANTE, bem como realizar todos os 

procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários da 

CONTRATADA. 

             

Brasília – DF, 3 de setembro de 2025. 
 
 

 
 

ALFA E ÔMEGA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 
Edna de Menezes Gonçalves 

Gerente Comercial – Procuradora 
Responsável Técnica  

 
 
 
 
 
 



 

 
A 
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO - CGU 
N E S T A 
 
 
 

DECLARAÇÃO DO ART.7º, XXXIII, DA CF/88 
 
 
Ref.: Pregão Eletrônico nº 90003/2025 

Ref.: Processo Administrativo nº 00190.101234/2025-40 

 

A Empresa ALFA E ÔMEGA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, 

inscrita no CNPJ nº 16.650.774/0001-06, por intermédio de sua Representante Legal, a Sra. 

Edna de Menezes Gonçalves, portadora da Carteira de Identidade nº 772.684, expedida pelo 

SSP/DF e do CPF nº. 259.571.981-53, DECLARA, sob as penas da Lei, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis 

anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição 

de aprendiz na forma da legislação vigente; em acatamento às disposições do Art. 7º, Inciso 

XXXIII, da Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 

1999. 

 

Brasília – DF, 3 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

ALFA E ÔMEGA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 
CNPJ 16.650.774/0001-06 

Edna de Menezes Gonçalves 
Gerente Comercial – Procuradora 

Responsável Técnica  
 
 
 
 
 
 
 



 

A 
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO - CGU 
N E S T A 
 
 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIETES 

 
 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 90003/2025 

Ref.: Processo Administrativo nº 00190.101234/2025-40 

   
A Empresa ALFA E ÔMEGA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, inscrita 

no CNPJ (MF) sob nº 16.650.774/0001-06, inscrição estadual nº 07.618.068/001-31, 

estabelecida no Setor SAAN Quadra 02, Lotes 1130 e 1140, Parte, Zona Industrial, 

Brasília/DF, por intermédio de sua Representante Legal, a Sra. Edna de Menezes Gonçalves, 

portadora da Carteira de Identidade nº 772.684, expedida pelo SSP/DF e do CPF nº. 

259.571.981-53, DECLARA que não existem fatos supervenientes ao seu cadastramento 

que sejam impeditivos de sua habilitação para este certame licitatório. 

 

Brasília – DF, 3 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

ALFA E ÔMEGA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 
Edna de Menezes Gonçalves 

Gerente Comercial – Procuradora 
Responsável Técnica 

          
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

A 
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO - CGU 
N E S T A 
 
 
 

 
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 90003/2025 

Ref.: Processo Administrativo nº 00190.101234/2025-40 

 

             A Empresa ALFA E ÔMEGA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, inscrita 

no CNPJ (MF) sob nº 16.650.774/0001-06, por intermédio de sua Representante Legal, a 

Sra. Edna de Menezes Gonçalves, portadora da Carteira de Identidade nº 772.684, expedida 

pelo SSP/DF e do CPF nº. 259.571.981-53, DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos 

do inciso I, artigo 63 da lei federal 14.133/2021, que cumpre plenamente os requisitos da 

habilitação exigidos no Pregão Eletrônico nº 90003/2025. 

             

 

 

Brasília – DF, 3 de setembro de 2025. 
 

 
 

ALFA E ÔMEGA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 
Edna de Menezes Gonçalves 

Gerente Comercial – Procuradora 
Responsável Técnica  

 
 
 
 
 

 

 

 



 

A 
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO - CGU 
N E S T A 
 
 
 

 
DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

 
 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 90003/2025 

Ref.: Processo Administrativo nº 00190.101234/2025-40 

 

 

             A Empresa ALFA E ÔMEGA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, inscrita 

no CNPJ (MF) sob nº 16.650.774/0001-06, por intermédio de sua Representante Legal, a 

Sra. Edna de Menezes Gonçalves, portadora da Carteira de Identidade nº 772.684, expedida 

pelo SSP/DF e do CPF nº. 259.571.981-53, DECLARA, que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos Trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega da proposta. 

 

 

Brasília – DF, 3 de setembro de 2025. 
 

 
 

ALFA E ÔMEGA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 
Edna de Menezes Gonçalves 

Gerente Comercial – Procuradora 
Responsável Técnica  

 
 
 
 

 

 



 

A 
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO - CGU 
N E S T A 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DOS ÍNDICES ECONÓMICOS 
 
 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 90003/2025 

Ref.: Processo Administrativo nº 00190.101234/2025-40 

 

 

             A Empresa ALFA E ÔMEGA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, inscrita 

no CNPJ (MF) sob nº 16.650.774/0001-06, por intermédio de sua Representante Legal, a 

Sra. Edna de Menezes Gonçalves, portadora da Carteira de Identidade nº 772.684, expedida 

pelo SSP/DF e do CPF nº. 259.571.981-53, DECLARA, para os devidos fins, que:  

 

1. Conforme os compromissos assumidos, um doze avos (1/12) dos contratos 

firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data de 

apresentação desta proposta, não é superior ao patrimônio líquido da EMPRESA, nos 

termos da legislação aplicável.  

 

 

2. A presente declaração é acompanhada da Demonstração do Resultado do 

Exercício (DRE), relativa ao último exercício social encerrado em (data), conforme 

documento anexo.  

 

 

3. Caso a diferença entre os valores declarados e a receita bruta discriminada na DRE 

apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, comprometo-me 

a apresentar justificativas fundamentadas para tal divergência.  

 



 

4. Assumo total responsabilidade pelas informações prestadas, ficando ciente de que 

eventuais incorreções ou omissões poderão acarretar sanções legais e administrativas. 

 

             

Brasília – DF, 3 de setembro de 2025. 
 

 
 

ALFA E ÔMEGA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 
Edna de Menezes Gonçalves 

Gerente Comercial – Procuradora 
Responsável Técnica  

 

 


